
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a Regulamentação da Profissão de
Radialista e dá outras Providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 27. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 (duas) a 20
(vinte) vezes o Maior Valor de Referência previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205,
de 29 de abril de 1975, calculada à razão de um valor de referência por empregado em situação
irregular.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
emprego de artifício ou simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu
valor máximo.

Art. 28. O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não regularizar
a situação que deu causa à autuação, e não recolher a multa aplicada, após esgotados os
recursos cabíveis, não poderá receber qualquer benefício, incentivo ou subvenção concedidos
por órgãos públicos.
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